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DECRETO 1.085/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

511 Taxas – Prestação de Serviços 300.000,00 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 511 – Taxas – Prestação de Serviços no valor de R$ 96.084,27 e o excesso de arrecadação da fonte 511, conta de receita 

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00– Taxas pela Prestação de Serviços em Geral – Principal no valor de R$ 203.915,73. 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 30 de novembro de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO 1.086/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

234.794,64 (duzentos e trinta e quatro mil setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos) para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1020 Aquisição de Veículos para Transporte de Pacientes, Equipamentos 
de Informática, médico Hospitalares e Mobiliários em Geral 

 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material permanente  

497 Vigilância Epidemiológica 45,74 

1518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 234.748,90 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior da 

fonte 1518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 234.748,90 e o excesso de arrecadação da fonte 497, conta 

de receita 1.3.2.1.01.0.1.03.04.00.00.00 – Remuneração de Depósitos Bancários – VigiaSUS 497no valor de R$ 45,74. 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 01 de dezembro de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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DECRETO 1.087/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.088/2023 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

15 Secretaria Municipal de Transportes  

003 Gerência de Manutenção Geral  

26.782.2601.2-061 Infraestrutura em Transporte - Recursos CIDE  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 100.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1028 Aquisição de Móveis e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 183.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1029 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 55.000,00 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2088 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 165.000,00 

3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 70.000,00 

3.1.90.67.00.00 Depósitos Compulsórios  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,00 

3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 45.000,00 

3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 25.000,00 

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00 

3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 35.000,00 

3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desp.  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 29.000,00 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 88.000,00 

3.3.90.34.00.00 Outras Desp.Pessoal decorrentes Contr.Terceirização  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 30.000,00 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,00 
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3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 37.000,00 

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 70.000,00 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 40.000,00 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 8.000,00 

3.3.91.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200.000,00 

 

 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 01 de dezembro de 2023. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

LEI N° 3.088 DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.100.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

 

15 Secretaria Municipal de Transportes  

003 Gerência de Manutenção Geral  

26.782.2601.2-061 Infraestrutura em Transporte - Recursos CIDE  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 100.000,00 

000 Recursos Ordinários (livre) - Exercício corrente  

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1028 Aquisição de Móveis e Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 183.000,00 

 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-1029 Adequação e Ampliação da Sede do Legislativo  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 55.000,00 

ORGÃO:01 Legislativo Municipal  

UNIDADE:001 Câmara Municipal  

01.031.0101-2088 Atividades do Legislativo Municipal  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 165.000,00 

3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 70.000,00 

3.1.90.67.00.00 Depósitos Compulsórios  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,00 

3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais  
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001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 45.000,00 

3.1.90.92.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 25.000,00 

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 20.000,00 

3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 35.000,00 

3.3.90.31.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desp.  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 29.000,00 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 88.000,00 

3.3.90.34.00.00 Outras Desp.Pessoal decorrentes Contr.Terceirização  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 30.000,00 

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 50.000,00 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 37.000,00 

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 70.000,00 

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 40.000,00 

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 8.000,00 

3.3.91.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação  

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 200.000,00 

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e três (1º/12/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 040/2023, constante do Processo nº 243/2023, conforme Parecer Jurídico n° 682/2023, para formalizar 

contrato com a empresa GUSTAVO GONÇALVES DA SILVA, CNPJ 41.141.642/0001-98, com base no inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 1º de dezembro de 2023 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 062/2023, constante do Processo nº 244/2023, conforme Parecer Jurídic o n° 683/2023, para 
formalizar contrato com a empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ: 19.949.769/0001-89, com base no inciso II do Art. 

25 da Lei 8.666/93. 
Tibagi, 1º de dezembro de 2023 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N° 3.583/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) em favor do servidor ANDRÉ JANDT, matrícula 2761815, 

CPF no 051.578.459-10, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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04/12/2023 

07/12/2023 

Foz do Iguaçu/PR – Transporte de servidoras para evento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 842,80 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.584/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) em favor da servidora CLARIANE MACHADO GOIS, 

matrícula 1503470, CPF no 064.901.519-36, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/12/2023 

07/12/2023 

Foz do Iguaçu/PR – Movimento em Saúde 2º Encontro Estadual 

do PlanificaSUS Paraná. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 842,80 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.585/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) em favor da servidora RAFAELA MARIANA DO PRADO, 

matrícula 132608, CPF no 051.854.979-80, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/12/2023 

07/12/2023 

Foz do Iguaçu/PR – Movimento em Saúde 2º Encontro Estadual 

do PlanificaSUS Paraná. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 842,80 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.586/2023 

 
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto no 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/A M – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) diária em favor da servidora MIRIAN DIETRICH, 

matrícula 28272830, CPF no 729.124.481-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/12/2023 

07/12/2023 

Foz do Iguaçu/PR – Movimento em Saúde 2º Encontro Estadual 

do PlanificaSUS Paraná. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 842,80 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.587/2023 

    
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 

90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 4,5 (quatro diárias e meia) em favor da servidora NATASHA KARYNE DUTKO, 

matrícula 151335, CPF no 044.031.129-27, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/12/2023 

08/12/2023 

Foz do Iguaçu/PR – Movimento em Saúde 2º Encontro Estadual 

do PlanificaSUS Paraná. 

MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 1.625,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 3.588/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ADRIANO JOÃO MARIA SLEUTJES, 

matrícula 75230, CPF nº 337.381.739-00/PR, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Visita Pátio Der. RANGER AUE 1581 

VALOR TOTAL R$............... R$ 180,60 
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  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.589/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ROSNEI ANTÔNIO MACHADO, matrícula 

174033, CPF no 025.157.169-62, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Visita Pátio Der. RANGER AEU 1581 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.590/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ANDERSON ALVES BUENO, matrícula 

212610, CPF no 050.607.069-74, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/10/2023 

26/10/2023 

Ponta Grossa/PR – Visita Pátio Der. RANGER AEU 1581 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.591/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO MARTINS, 

matrícula 264318, CPF no 085.706.529-76, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/11/2023 

18/11/2023 

Carambeí/PR – Liga Sul-Norte Pioneiro de Desportos. VAN SER 6F72 

Valor total .................................. R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.592/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO MARTINS, 

matrícula 264318, CPF no 085.706.529-76, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

21/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar criança da Casa Lar para consulta 

médica. 

SANDERO 

 BCK 4305 

Valor total .................................. R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.593/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.594/2023 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/11/2023 

17/11/2023 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.595/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2023 

20/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 

PORTARIA N° 3.596/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RONALDO MACHADO DE BONFIM, 

matrícula 2761823, CPF no 822.805.849-72, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

21/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

FORD BEB 8D28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.597/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Reserva/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.598/2023 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, 

matrícula 207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/11/2023 

17/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.599/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO CÉSAR FERREIRA PEDROSO, matrícula 

207560, CPF no 049.692.979-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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20/11/2023 

20/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.600/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/11/2023 

16/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.601/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/11/2023 

17/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.602/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2023 

20/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.603/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

21/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.604/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/11/2023 

22/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.605/2023 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF no 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/11/2023 

23/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.606/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5F39 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.607/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2023 

15/11/2023 

Castro/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. VAN BCN 5F39 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 
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KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.608/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/11/2023 

16/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5F39 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.609/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2023 

20/11/2023 

Campina Grande do Sul/PR – Transporte de paciente para 

tratamento de saúde. 

VAN BCN 5538 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.610/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF no 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 
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23/11/2023 

23/11/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5538 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.611/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FLÁVIO DE CAMPOS PLEM, matrícula 

42404, CPF no 040.909.099-96, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BEB 8D31 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.612/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/11/2023 

17/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. SPIN BBS 7J41 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.613/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2023 

20/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. SPIN BDQ 9I31 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.614/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WILLIAN FERREIRA MADUREIRA, 

matrícula 2761831, CPF no 040.814.389-43, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/11/2023 

22/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento de saúde. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.615/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2023 

01/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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PORTARIA N° 3.616/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2023 

03/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.617/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/11/2023 

05/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.618/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/11/2023 

07/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.619/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/11/2023 

08/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.620/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/11/2023 

09/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.621/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/11/2023 

10/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.622/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/11/2023 

11/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.623/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/11/2023 

13/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.624/2023 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.625/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/11/2023 

16/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.626/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/11/2023 

17/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.627/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, 

matrícula 54577, CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2023 

20/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.628/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

21/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.629/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 54577, 

CPF no 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/11/2023 

22/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.630/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, matrícula 

42390, CPF no 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2023 

15/11/2023 

Castro/PR – Transporte de pacientes para exames.  VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.631/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF no 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

21/11/2023 

21/11/2023 

Campo Largo/PR – Buscar paciente. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.632/2023 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, 

matrícula 55905, CPF no 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:             

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/11/2023 

11/11/2023 

Arapoti/PR – Transporte de atletas – Futsal feminino. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.633/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF no 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:              

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/11/2023 

18/11/2023 

Carambeí/PR – Transporte de atletas AMCG ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 240,80 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N° 3.634/2023 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF no 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:               

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

22/11/2023 

22/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para consulta e 

tratamento. 

FORD KA BEB 8D30 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2112 - Tibagi, 01 de dezembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 

 
 

 
Página | 27 

                  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.635/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, matrícula 

57088, CPF no 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2023 

15/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos. ÔNIBUS BAI 8790 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.636/2023 

   
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON APARECIDO MARTINS, 

matrícula 57088, CPF no 019.273.409-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/11/2023 

18/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para consulta. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.637/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA ALVES DA 

FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 215368, CPF no 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem: 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/11/2023 

14/11/2023 

Campo Largo/PR -  Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.638/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora BERNADETE SANTANA ALVES DA 

FONSECA DE OLIVEIRA, matrícula 215368, CPF no 934.029.969-87, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2023 

20/11/2023 

Campo Largo/PR -  Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA 

BAL 4928 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.639/2023 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF no 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/11/2023 

12/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes de tratamento de saúde. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.640/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ GUILHERME DOS SANTOS, 

matrícula 156663-2, CPF no 054.248.719-50, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2023 

15/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes de tratamento de saúde. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.641/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES, 

matrícula 38273024, CPF no 410.911.329-68, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 

01/11/2023 

01/11/2023 

Campina Grande de Sul/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.642/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, 

matrícula 165026, CPF no 918.280.669-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/11/2023 

29/11/2023 

Curitiba/PR – Transporte de alunos para passeio. ÔNIBUS BAI 8790  

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.643/2023 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MARCIO OTT DA ROCHA, 

matrícula 249238, CPF no 048.905.169-30, de acordo com a seguinte viagem:  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

19/11/2023 

19/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos para o Colégio 

Agrícola Augusto Ribas. 

ÔNIBUS AQX 7831 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.644/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 37001, CPF no 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/10/2023 

20/10/2023 

Ponta Grossa/PR- Levar veículo para manutenção. ÔNIBUS ARD 5955 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 3.645/2023 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 37001, CPF no 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/11/2023 

05/11/2023 

Ponta Grossa/PR - Levar alunos para Prova do ENEM. ÔNIBUS BBD 1691 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.646/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA, 

matrícula 37001, CPF no 014.882.939-29, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/11/2023 

09/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Levar veículo para manutenção. ÔNIBUS ARD 5955 

VALOR TOTAL............ R$ 62,20 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.647/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO PEREIRA DO PRADO, 

matrícula 246506, CPF no 074.548.509-01, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/11/2023 

24/11/2023 

Piraí do Sul/PR – 2ª Oficina Prática de Sinalização de trilhas do 

Caminho do Peabiru Campos Gerais. 

SAVEIRO SEH 2G13 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.648/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 126993, CPF no 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/08/2023 

10/08/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

BBU 7905 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.649/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 126993, CPF no 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/11/2023 

20/11/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.650/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora LIZ DAIANE DE FÁTIMA 

MOREIRA, matrícula 126993, CPF no 058.538.409-67, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/11/2023 

24/11/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente para internamento. AMBULÂNCIA 

AXE 3567 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.651/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2112 - Tibagi, 01 de dezembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 

 
 

 
Página | 33 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor SERGIO AUGUSTO SCHWAB, 

matrícula 97071, CPF no 726.414.019-91, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/11/2023 

26/11/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de alunos ao Colégio Agrícola 

Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.652/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto no 626/2022, 

e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora SIMONE GONÇALVES RODRIGUES, 

matrícula 38272891, CPF no 029.674.079-92, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

24/11/2023 

24/11/2023 

Piraí do Sul/PR – 2ª Oficina Prática de Sinalização de trilhas do 

Caminho do Peabiru Campos Gerais. 

PRÓPRIO 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

PORTARIA N° 3.653/2023 

    
 O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do Município, 

combinado com a Lei no 1.992/05 e considerando o Memorando nº731/2023 - SEMEC, 

RESOLVE: 

 

 
  Suprimir a gratificação de função atribuída à servidora RAQUEL BUENO DA COSTA WIEDERMANN, matrícula 74446, a 

partir desta data. 

  

                 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.654/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de dezembro 

de 2005,      

RESOLVE: 

 

 
     Conceder à servidora CRISLAINE CAPOTE FERREIRA, matrícula 1872405, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Educação Infantil, no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante 

do Anexo V da Lei no 1.992/2005, a partir do dia 1º de dezembro de 2023, ficando suprimida a gratificação anterior.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.655/2023 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1.992, de 15 de 

dezembro de 2005, e considerando o memorando nº 733/2023- SEMEC,    

 

RESOLVE: 

 

 
     Conceder à servidora ROSENILDA SOARES DA SILVA, matrícula 1748150, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Ensino Fundamental da Sede, no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da Lei no 1.992/2005, a partir desta data. 

 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 3.656/2023 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2.023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005 e considerando o Memorando nº735/2023-SEMEC, 

RESOLVE: 

 

     Elevar para 85% (oitenta e cinco por cento) a gratificação atribuída à servidora MAGDA CASTILHOS PUCHALSKI, 

matrícula 54992-1, gratificação pelo exercício da função de Coordenadora de Ensino Fundamental do Interior , a partir desta data. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 1º de dezembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/

	Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita

		2023-12-01T17:56:52-0300




